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PORTARIA No 29312026 Buritinópolis€O, 23 de Íevereiro de fr26.

CONCEDE MUDANçA DE NíVEL
III PARA IV A SERVIDORA
PÚeLrca ANDRÉn iilARIA DA
SILVA OLIVEIRA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, Estado de Goiás,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federale a LeiOrgânica
do Município, e considerando as disposiçÕes da Lei municipal no 116/2009:

RESOLVE:

Art. 1o. Fica concedida a Mudança de Nível lll para !V à servidora
municipal ANDRÉn nmRn DA slLvA oLlvElRA, inscrita no cPF no

697.XXX.XXX-68, ocupante do cargo efetivo de Professor Pedagogo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, conforme critérios estabelecidos na legislação
vigente.

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE; PU BLIQUE.SE; CUMPRA§E ;

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 19 dias do mês
de fevereiro de 2026.
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Prefeita Municipal
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